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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº.  11 556, de 29 de agosto de 2019

(Autoriza a prorrogação dos Contratos 
de Concessão de Exploração de 
Serviços Funerários para o Município de 
Votuporanga)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando que Serviço Funerário Municipal é explorado 
no regime de concessão pelas empresas Organização Social 
de Luto Votuporanga Ltda -EPP e R.C.C. Nogueira - ME;

Considerando a abertura do processo licitatório na 
modalidade CONCORRÊNCIA Nº 007/2019 - PROCESSO 
Nº 272/2019, para delegação a 3 (três) empresas, com 
experiência no ramo funerário, da exploração do Serviço 
Funerário Municipal, com fundamento na Lei Municipal nº 
6.170, de 12 de abril de 2018, com a alteração contida na Lei 
Municipal nº 6.194, de 22 de maio de 2018 e Lei Municipal nº 
6.375 de 09 de abril de 2019;

Considerando que o procedimento licitatório acima 
mencionado encontra-se suspenso, por determinação do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, desde data de 
22 de julho de 2019;

Considerando que a Lei Municipal nº 2. 909, de 13 de 
dezembro de 1996, em seu art. 34, autoriza o Poder Executivo, 
nas delegações de serviço público executados de forma 
contínua, a prorrogar a duração dos respectivos contratos por 
sucessivos períodos, com vista à obtenção de preços mais 
vantajosos, e ou menores tarifas, levando em consideração 
os investimentos realizados pela concessionária ou 
permissionária, limitada essa prorrogação a vinte (20) anos;

Considerando que os Contratos nº 001/1994 com a 
Organização Social de Luto Votuporanga Ltda – EPP e nº 
063/1996 e com a R.C.C. Nogueira - ME, venceram em 28 de 
agosto de 2019, existindo lapso temporal que permite suas 
prorrogações através de Termos Aditivos;

Considerando que com o advento dos termos contratuais 
o Município terá que assumir o Serviço Funerário Municipal 
até que os novos contratos de concessão sejam assinados, 
sendo adotadas as providências necessárias caso se torne 
necessário a assunção pelo Município do Serviço Funerário 
Municipal;

Considerando finalmente, presentes o interesse público 
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relevante e a necessidade emergencial de prorrogação dos 
atuais Contratos de Concessão;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a prorrogação, por 60 (sessenta 

dias), através de Termos Aditivos, dos Contratos de 
Concessão do Serviço Funerário Municipal celebrados com 
as empresas Organização Social de Luto Votuporanga Ltda 
– EPP - Contrato nº 001/1994 e R.C.C. Nogueira – ME - 
Contrato nº 063/1996.

Art. 2º A prorrogação compreenderá o período de 29 de 
agosto de 2019 a 28 de outubro de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29 de 
agosto de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº.  11 559, de 30 de agosto de 2019
(Dá nova redação ao art. 5º do Decreto 
nº 6.585, de 13 de setembro de 
2002, para permitir reconduções dos 
membros do Conselho de Participação e 
Desenvolvimento da Comunidade Negra)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA,
Art. 1º O art. 5º do Decreto nº 6.585, de 13 de setembro de 

2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 5.º O mandato dos membros do Conselho será de 2 

(dois) anos, a contar da posse, permitidas reconduções. N.R.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 30 de 

agosto de 2019.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Gilvan Carlos dos Santos
Secretário Municipal de Direitos Humanos
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança

Edital de Chamamento Público
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019 SE-

TRAN
A Secretaria de Trânsito, Transporte e Segurança, por 

meio da Comissão de Seleção, instituída pelo Decreto 
Municipal Nº 11.517/2019, considerando o exame da 
proposta recebida, e em esteio no Edital 003/2019 SETRAN, 
divulga o resultado preliminar da análise da proposta de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, obtida a partir de 
critérios identificados no Item 10 - Etapa 3 – Tabela 2 do edital 
supracitado para administração de estacionamento rotativo 
denominado Área Azul.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019
PROCESSO Nº 293/2019

Objeto: Acordo de Cooperação para a administração 
de estacionamento rotativo denominado “Área Azul”, com 
aplicação de resultado obtido em projetos de Assistência 
Social no Município de Votuporanga-SP

ORGANIZAÇÃO CNPJ PONTUAÇÃO

Centro Social de Votuporanga 72.961.519/0001-47 8,5
Votuporanga, 30 de agosto de 2019.
Jair de Oliveira
Secretário Municipal
SETRAN
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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